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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

DIVULGAÇÃO Nº 22 /2001

RESOLUÇÃO N.º 11/2001

ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO 7.º DO ARTIGO 60  DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts.96, I, “a”, da Constituição Federal, 30, I, do Código Eleitoral, 13, I, e 131, parágrafo único, do seu Regimento Interno, 




    Resolve: 


Art. 1º. O parágrafo 7° do artigo 60 do Regimento Interno do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba (Resolução nº 09/97, de 19.12.97) passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.60............................................................................

§7º - Não haverá sustentação oral no julgamento de embargos de declaração e argüição de suspeição.” 


Art.2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário.


Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, em João Pessoa, 17 de dezembro de 2001.

Des. PLÍNIO LEITE FONTES

Presidente
Des. JOSÉ MARTINHO LISBOA

Vice-Presidente
MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Juiz Corregedor Regional Eleitoral
JOSIAS GOMES DOS SANTOS NETO

Juiz

ONALDO ROCHA DE QUEIROGA

Juiz

ALEXANDRE COSTA DE LUNA FREIRE

Juiz

HARRISON TARGINO

Juiz


  ANTÔNIO EDÍLIO MAGALHÃES TEIXEIRA
Procurador Regional Eleitoral
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